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ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO, REALIZADA SOB A 

PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROF.ª MARIA COMES MUANIS, NO DIA 09 DE JUNHO DE 

2020, ÀS 10 HORAS, POR VIDEOCONFERÊNCIA, ATRAVÉS DO APLICATIVO CISCO WEBEX. 

Compareceram à sessão os seguintes Conselheiros: Vice-Presidente, Prof. Thiago Ranniery 

Moreira de Oliveira; Professores Titulares, Ana Maria Ferreira da Costa Monteiro e Antonio Jorge 

Gonçalves Soares; Substituta Eventual do Chefe do Departamento de Administração Educacional, 

Prof.ª Daniela Patti do Amaral; Chefe do Departamento de Didática, Prof.ª Luciene Cerdas; Chefe 

do Departamento de Fundamentos da Educação, Prof.ª Jacqueline Cavalcanti Chaves; Substituto 

Eventual da Chefe do Departamento de Fundamentos da Educação, Prof. Thiago Fortes Ribas; 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação - PPGE, Prof.ª Marcia Serra Ferreira; 

Coordenadora do Curso de Especialização Saberes e Práticas na Educação Básica – CESPEB, Prof.ª 

Ligia Karam Corrêa de Magalhães; Coordenadora do Curso de Pedagogia, Prof.ª Silvina Julia 

Fernández; Substituta Eventual da Coordenadora do Curso de Pedagogia, Prof.ª Adriana Patrício 

Delgado; Coordenadora dos Cursos de Licenciatura, Prof.ª Mônica de Souza Houri; Coordenadora 

de Estágios, Prof.ª Núbia de Oliveira Santos; Coordenadora de Extensão, Prof.ª Alessandra Fontes 

Carvalho da Rocha Kuklinski Pereira; Coordenadora do Programa de Monitoria, Prof.ª Giseli Pereli 

de Moura Xavier; Representantes dos Professores Associados, Prof.ª Ana Teresa de Carvalho 

Corrêa de Oliveira e Prof.ª Anita Handfas; Representantes dos Professores Adjuntos, Prof. 

Roberto Marques e Prof. Luciano Prado da Silva; a Representante Titular dos Servidores Técnico-

Administrativos, Jeane Alves da Silva; a Representante Suplente Interina dos Servidores Técnico-

Administrativos, Bety Ribeiro Corrêa; o Representante Discente do Programa de Pós-Graduação 

em Educação – PPGE, Jorge Felipe Marçal Gomes; e os Representantes Discentes do Centro 

Acadêmico de Pedagogia Maria Eduarda - CAME, Luciano Barros Húngaro da Gama e Helena 

Cícero Xavier. Estiveram também presentes à sessão os professores Daniela de Oliveira 

Guimarães, Silvia Camara Soter da Silveira; a técnica administrativa, Joyce Diniz de Abreu 

Teixeira; e as estudantes, Tassiana Beatriz de Oliveira Santos, Ilana Maria Bittencourt Martins, 

Anne Bazilio, Bruna Crespo, Elizama Barros Simas, Julia dos Santos Vieira, Mayara Faustino Vieira 

e Marília Leal.   

Havendo número regimental, a presidente iniciou a sessão às 10 horas e 12 minutos. 

Expedientes: 1- O Prof. Thiago Ranniery comunicou que o Ministério da Economia solicitou a 

redução das unidades gerenciais financeiras e que, no dia 30 de junho de 2020, a Faculdade de 

Educação deixaria de ter sua unidade gerencial, não podendo mais efetuar compras de forma 

independente. Disse que o orçamento participativo seria mantido, mas que o gerenciamento 

financeiro da FE passaria a ser realizado pela Decania do CFCH. Comentou que, num segundo 

momento, para o final de 2020, a Escola de Comunicação também perderia a sua gestão 
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financeira própria e, num terceiro momento, no início de 2021, o Colégio de Aplicação – 

CAp/UFRJ também perderia a sua independência financeira. 2- A Prof.ª Ligia Karam comunicou 

que o CESPEB já contava com a técnica em assuntos educacionais, Bety Ribeiro Corrêa, que 

passou a dividir as tarefas com Mariana Chaves Lopes. Avisou que houve um problema de carga 

horária no processo da ênfase de Ensino de Artes e que se reuniu com ambas as técnicas 

administrativas, em 08 de junho de 2020, para discutir mudanças no regulamento do CESPEB. 

Avisou ainda que, em breve, uma proposta de uma Secretaria Lato Sensu seria apresentada na 

Congregação. 3- Jacqueline Chaves comentou que, na Reunião do Corpo Deliberativo do 

Departamento de Fundamentos da Educação - EDF, foi decidida a criação de uma comissão, 

composta por seis docentes do EDF, para analisar a tabela de progressão funcional. Comunicou 

que a comissão propôs uma tabela suplementar à luz da Resolução nº 08/2014 do CONSUNI. A 

presidente disse que o assunto poderia ser incluído no Conselho Departamental e na 

Congregação e propôs a inclusão de docentes de outros departamentos na comissão. 4- A Prof.ª 

Maria Muanis comunicou que o Gabinete da Reitora havia pedido sugestões das unidades sobre 

a contestada Portaria nº 3.188 de 04 de maio de 2020. Avisou que, após todas as sugestões, o 

CONSUNI emitiu a Resolução nº 07 de 02 de junho de 2020 sobre as diretrizes para o 

desenvolvimento das atividades laborais no âmbito da Universidade Federal do Rio de Janeiro 

durante o enfrentamento da pandemia de COVID-19. Comentou que até o dia 12 de junho de 

2020 as unidades deveriam emitir as frequências de suas unidades com os códigos divulgados. A 

presidente disse que consultou vários advogados, se reuniu com os técnicos administrativos e 

decidiu lançar o código de trabalho remoto (TR) para todos os servidores da unidade. Pontos: 1- 

Aprovação das Atas da 2ª e 3ª Sessões Extraordinárias e da 4ª Sessão Ordinária da 

Congregação. A Prof.ª Jacqueline Chaves solicitou as seguintes correções: na página dois da Ata 

da 2ª Sessão Extraordinária, substituir o trecho “o docente deveria alocar toda a sua carga 

horária” por “o docente poderia alocar toda a sua carga horária”; alterar a frase “Sugeriu que o 

trabalho remoto docente fosse semestral e coletivo” por “Sugeriu que o plano de trabalho 

remoto docente pudesse ser elaborado semestralmente e coletivamente”; e na Ata da 3ª Sessão 

Extraordinária, incluir no trecho sobre as três considerações sugeridas na reunião do Corpo 

Deliberativo do EDF que foram “em função das discussões sobre o Ofício nº 23079.108/2020-

GAB-PR4 de 25 de maio de 2020 do Gabinete da PR-4”. Postas em votação, as atas, com as 

correções apontadas, foram aprovadas com onze votos favoráveis (dos conselheiros Ana Maria 

Ferreira da Costa Monteiro, Antonio Jorge Gonçalves Soares, Daniela Patti do Amaral, Luciene 

Cerdas, Jacqueline Cavalcanti Chaves, Ana Teresa de Carvalho Corrêa de Oliveira, Anita Handfas, 

Roberto Marques, Luciano Prado da Silva, Luciano Barros Húngaro da Gama e Helena Cícero 

Xavier), nenhum contrário e duas abstenções (de Bety Ribeiro Corrêa e Jorge Felipe Marçal). 2- 

Indicação de Daniela Guimarães e Silvia Soter para a Nova Chefia do EDD (Gestão: 06/2020 a 
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06/2022). A Prof.ª Luciene Cerdas comunicou que, em 20 de maio de 2020, o Corpo Deliberativo 

do Departamento de Didática – EDD, em reunião extraordinária, aprovou a chapa composta pelas 

docentes Daniela de Oliveira Guimarães, como chefe, e Silvia Camara Soter da Silveira, como 

substituta eventual da nova Chefia do EDD, para a Gestão de junho de 2020 a junho de 2022. 

Postas em votação, as indicações foram aprovadas com doze votos favoráveis (dos conselheiros 

Ana Maria Ferreira da Costa Monteiro, Antonio Jorge Gonçalves Soares, Daniela Patti do Amaral, 

Luciene Cerdas, Jacqueline Cavalcanti Chaves, Ana Teresa de Carvalho Corrêa de Oliveira, Anita 

Handfas, Roberto Marques, Bety Ribeiro Corrêa, Jorge Felipe Marçal Gomes, Luciano Barros 

Húngaro da Gama, Helena Cícero Xavier), nenhum contrário e uma abstenção (do Prof. Luciano 

Prado da Silva). 3- Indicação de Comissão de Avaliação para análise da solicitação de Progressão 

Funcional da Prof.ª Ana Teresa de Carvalho Corrêa de Oliveira na Classe D. A Prof.ª Luciene 

Cerdas comunicou que, para a progressão funcional da docente na Classe D, a Comissão de 

Avaliação seria composta pelos seguintes membros: como titulares, Marcelo Macedo Corrêa e 

Castro (FE/UFRJ) - presidente, Lilia Guimarães Pougy (ESS/UFRJ), Rita Marisa Ribes Pereira (UERJ); 

e, como suplentes, Leila Rodrigues da Silva (IH/UFRJ) e Rosa Maria Leite Ribeiro Pedro (IP/UFRJ). 

Posta em votação, a comissão foi aprovada por unanimidade. 4- Apreciação dos relatórios das 

avaliações de Progressão Funcional dos professores José Cláudio Sooma Silva, Angela Medeiros 

Santi, Mariane Campelo Koslinski e Rodrigo Pereira da Rocha Rosistolato na Classe D. A 

presidente retirou o ponto de pauta, já aprovado na 3ª Sessão Ordinária da Congregação de 14 

de abril de 2020. 5- Apreciação dos relatórios das avaliações de Promoção Funcional das 

professoras Silvina Julia Fernández, Jussara Marques de Macedo, Ana Pires do Prado e Renata 

Cardoso de Sá Ribeiro Razuck à Classe D. A Prof.ª Maria Muanis retirou de pauta os relatórios 

das professoras Ana Pires do Prado, já aprovado na 3ª Sessão Ordinária da Congregação de 14 

de abril de 2020, e Renata Cardoso de Sá Ribeiro Razuck, já aprovado na 4ª Sessão Ordinária de 

12 de maio de 2020. O Prof. Thiago Ranniery comunicou que a Comissão de Avaliação, composta 

pelos docentes Roberto Leher, Carlos Frederico Bernardo Loureiro e Ivanete Salete Boschetti 

(ESS/UFRJ), analisou a solicitação de Promoção Funcional da Prof.ª Silvina Julia Fernández, da 

Classe CIV à DI (Professor Adjunto IV a Professor Associado I), referente ao interstício de 22 de 

maio de 2018 a 22 de maio de 2020, atribuindo-lhe um total de duzentos e cinco pontos. Posto 

em votação, o relatório foi aprovado por unanimidade. O Vice-Diretor disse que a Comissão de 

Avaliação, composta pelos docentes Libânia Nacif Xavier, Marcelo Macedo Corrêa e Castro e Rosa 

Maria Leite Ribeiro Pedro (IP/UFRJ), analisou o pedido de Promoção Funcional da Prof.ª Jussara 

Marques de Macedo, da Classe CIV à DI (Professor Adjunto IV a Professor Associado I), referente 

ao interstício de 17 de abril de 2018 a 17 de abril de 2020, atribuindo-lhe um total de cento e 

oitenta e sete pontos. Posto em votação, o relatório foi aprovado por unanimidade. 6- 

Apreciação do relatório da avaliação de Progressão Funcional da Prof.ª Maria Comes Muanis 
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na Classe C. A presidente retirou o ponto de pauta, já aprovado na 3ª Sessão Ordinária da 

Congregação de 14 de abril de 2020. 7- Apreciação do relatório de Estágio Probatório da Prof.ª 

Janete Bolite Frant. A Prof.ª Luciene Cerdas comunicou que a Comissão de Avaliação, composta 

pelos docentes Ana Paula de Abreu Costa de Moura, Joaquim Fernando Mendes da Silva 

(IQ/UFRJ) e Luiz Augusto Coimbra de Rezende Filho (NUTES/UFRJ), analisou o estágio probatório 

da Prof.ª Janete Bolite Frant, referente ao interstício de 19 de julho de 2017 a 20 de dezembro 

de 2019, atribuindo-lhe um total de cento e quarenta e oito pontos e quatro décimos. Posto em 

votação, o relatório foi aprovado por unanimidade. 8- Definição das atividades presenciais e 

não-presenciais da FE (Resolução CONSUNI nº 7 de 2 junho de 2020). O Prof. Thiago Ranniery 

disse que a Portaria nº 3188 de 04 de maio de 2020, que estabelecia orientações quanto às 

medidas de proteção e organizava o Trabalho Remoto na UFRJ, para enfrentamento da pandemia 

de COVID-19, havia sido alvo de muitas críticas e acabou sendo revogada pela Reitoria, que 

solicitou sugestões a todas as unidades para construção de uma resolução. Disse que a Resolução 

nº 07, de 02 de junho de 2020, foi o resultado dessa série de discussões e a unidade teria que 

eleger o que deveria ser trabalho presencial e remoto. Avisou que os processos de compra de 

álcool em gel eram um exemplo de processos físicos que não poderiam ficar parados na unidade. 

Disse ainda que a unidade sofreria auditoria interna com relação a processos de compras de 2017 

e 2018 e a chefe de atividades gerenciais deveria desarquivar, a pedido dos auditores, alguns 

processos de compras desses anos. O Prof. Antonio Jorge lamentou que a responsabilidade sobre 

decisões importantes, como ocorreu sobre cotas e revalidações de diplomas, no CEPG e no 

CONSUNI, estavam sendo transferidas para as unidades. Comentou que não vinha dando aula 

remotamente, mas mantendo contato com os seus alunos por videoconferências.  Enfatizou que 

as decisões dentro da UFRJ deveriam ter um caráter institucional e não serem fragmentadas e 

delegadas às diversas unidades. A Prof.ª Anita Handfas reforçou a fala do Prof. Antonio Jorge 

comunicando que a unidade deveria elaborar uma nota para o CONSUNI, cobrando uma posição 

institucional da universidade. A Prof.ª Ana Monteiro concordou com a fala do Prof. Antonio Jorge 

dizendo que as decisões por unidades eram democráticas, mas fragmentava e fragilizava a UFRJ 

como instituição federal de ensino. A Prof.ª Mônica Houri se sentiu contemplada com as falas 

anteriores e apontou uma contradição que estava ocorrendo dentro da própria UFRJ: ao mesmo 

tempo em que havia a delegação de responsabilidades às unidades, a universidade centralizava 

a gestão financeira nos centros e em poucas unidades. Após muita discussão, a presidente listou 

as seguintes atividades que seriam presenciais na Faculdade de Educação: fiscalização da 

limpeza; verificação do almoxarifado; atividades gerenciais; manutenção dos acervos e arquivos; 

serviço de controle de pragas; manutenção dos equipamentos contra incêndios; a continuidade 

dos processos que só poderiam tramitar fisicamente; administração da sede e o serviço de 

motorista.  Na sequência, a Prof.ª Maria Muanis elencou os setores responsáveis pelas atividades 
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citadas: Administração da Sede; Atividades Gerenciais; Secretarias do PPGE e do CESPEB; 

Almoxarifado; Arquivo; PROEDES; Secretaria Acadêmica de Graduação; Serviço de Motorista; e 

Protocolo. Bety Corrêa comentou que se preocupava com o funcionamento das secretarias. Disse 

que era bom discutir o que era essencial e o que não era essencial, já que mortes estavam 

ocorrendo em plantões de técnicos administrativos em outras unidades. A Prof.ª Jacqueline 

Chaves concordou com a Bety Corrêa e disse que a ida à unidade para o resgate dos processos 

de progressão funcional, por exemplo, que, embora fossem importantes, não eram essenciais, 

pois a saúde do servidor estava em primeiro lugar. Depois de muita discussão, presidente 

reapresentou as seguintes seções como presenciais: Administração da Sede; Atividades 

Gerenciais; Arquivo; PROEDES; e serviço de Motorista. Posta em votação, a proposta foi 

aprovada por unanimidade. A Prof.ª Ana Teresa apresentou o seguinte texto para análise: “O 

servidor em atividade presencial, que se enquadrasse em algumas das condições relacionadas 

poderia, se assim o desejar e se houver viabilidade, executar suas atividades na forma não 

presencial, à exceção do servidor que se enquadrasse nas condições expostas nos incisos III e IV 

da Resolução CONSUNI nº 7 de 2 junho de 2020, o que exigiria, incondicionalmente, seu 

afastamento, até que fosse cumprido o prazo de quatorze dias a partir dos primeiros sintomas”. 

Posto em votação, o texto foi aprovado por unanimidade. 9- Colação de Grau Remota. A Prof.ª 

Maria Muanis disse que a Colação de Grau havia sido aprovada pelo Conselho de Ensino de 

Graduação - CEG, mas que havia um problema de segurança, quanto à assinatura digitalizada, 

para a emissão da certidão de colação. Comentou que normatizou o processo junto à Secretaria 

Acadêmica de Graduação da seguinte forma: o aluno faria a solicitação por e-mail com os seus 

dados pessoais, que seriam conferidos pela Secretaria Acadêmica de Graduação; a Secretaria 

Acadêmica abriria um processo referente à Colação de Grau do requerente e este anexaria todos 

os documentos exigidos (nada consta da Biblioteca do CFCH, Boletim ou Histórico Escolar, com 

data de colação de grau no bacharelado (se fosse do Curso de Licenciatura) e autorização da 

Coordenação (se fosse do Curso de Pedagogia), para, posteriormente, a Direção inserir a 

assinatura eletrônica na Certidão de Colação de Grau. Comentou que a Cerimônia de Colação de 

Grau seria realizada por videoconferência, em aplicativo a ser escolhido pela Direção. Avisou que 

a Certidão de Colação não seria fornecida de imediato, por motivo de segurança, a fim de 

resguardar a Direção de manipulações nas assinaturas em programas de edições. Luciano Gama 

apresentou a solicitação do CAME sobre a realização de uma Colação de Grau presencial 

simbólica, além da Colação de Grau Remota. A presidente concordou e disse que poderia 

viabilizar após a pandemia. O Prof. Antônio Jorge disse que a Direção poderia solicitar ao 

CONSUNI uma assinatura eletrônica, via token (chave eletrônica). A Prof.ª Maria Muanis disse 

que levaria a questão de assinatura eletrônica, via token, para o CEG. Posto em votação, o 

procedimento para a Colação de Grau Remota foi aprovado por unanimidade. 10- 
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Possibilidades legais de antecipação de estudos para alunos concluintes de pedagogia. A Prof.ª 

Silvina Fernández disse que havia recebido de alguns alunos pedidos excepcionais de Colação de 

Grau e equivalências de poucas disciplinas para a Conclusão do Curso no período de 

distanciamento social, como, por exemplo, para assumir convocações em concursos públicos. A 

Prof.ª Daniela Patti disse que, conforme previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDB, poderia ser realizada uma antecipação de estudos para casos específicos, para 

alunos devendo de uma a três disciplinas teóricas ou eletivas, com a constituição de uma banca 

pelo departamento, para análise de aproveitamento extraordinário para cada disciplina visando 

à integralização dos créditos. Disse que, para um outro cenário mais complicado, como o de 

alunos que ainda estavam devendo a prática de ensino, era possível remanejar horas de prática 

de ensino, já que o Curso atual de Pedagogia tinha quinhentas horas de estágio supervisionado 

e o que era exigido pelas Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN seriam trezentas horas para o 

Curso de Pedagogia e quatrocentas horas para os cursos de licenciatura. Comentou que as 

diretrizes atualmente determinavam que o estágio supervisionado deveria ter trezentas horas 

cumpridas prioritariamente na Educação Infantil do Ensino Fundamental. Disse que a disciplina 

Didática Especial precisaria ser cumprida pelo aluno, mas o estágio supervisionado poderia ser 

coberto excepcionalmente através de equivalências.  Luciano Gama comunicou que, na reunião 

do Centro Acadêmico de Pedagogia com os estudantes concluintes, em 08 de junho de 2020, foi 

levantada a proposta da substituição da exigência do estágio por extensão, conforme um parecer 

do Conselho Nacional de Educação de 28 de abril de 2020. A presidente informou que a situação 

dos alunos concluintes seria discutida na reunião do Conselho de Ensino de Graduação, em 10 

de junho de 2020, e propôs que os conselheiros aguardassem o que fosse decidido. Posta em 

votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. 11- Solicitação de inclusão do processo de 

creditação de horas complementares no SEI. A Prof.ª Giseli Xavier propôs que os processos de 

creditação de horas complementares fossem inseridos no SEI com um novo formulário adaptado, 

para que outras atividades remotas em tempo real (lives) e cursos a distância, pudessem ser 

incluídas, nesse período de pandemia, a fim de possibilitar a creditação de horas 

complementares no Sistema Eletrônico de Informações – SEI. O Prof. Thiago Ranniery comentou 

que essa inclusão dependeria da implementação pela Pró-Reitoria de Graduação – PR-1 na árvore 

do SEI. A Prof.ª Maria Muanis propôs duas ações: uma de inclusão via SEI e outra através de 

armazenamento digital da documentação de horas complementares dos alunos na Coordenação 

do Curso de Pedagogia. A Coordenadora do Curso de Pedagogia comentou que a segunda ação 

era mais viável no momento. Posta em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade. 12- 

Indicação da Prof.ª Vânia Cardoso da Motta para o NPPL do Curso de Pedagogia. Posta em 

votação, a indicação foi aprovada por unanimidade. 13- Inclusão das professoras Maria Vitória 

Campos Mamede Maia e Gisele Batista Candido no Grupo de Orientação Pedagógica - GOP. 
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Postas em votação, as inclusões foram aprovadas por unanimidade. 14- Projetos de Pesquisa: 

“O impacto da pandemia do COVID-19 no desenvolvimento das crianças durante os dois 

primeiros anos na escola” – Mariane Campelo Koslinski e Tiago Lisboa Bartholo (CAp/UFRJ) 

(parecerista: Prof.ª Daniela Patti do Amaral); e "O Corpo-em-Comum" - André Bocchetti 

(parecerista: Prof. Thiago Fortes Ribas). A Prof.ª Daniela Patti apresentou o seu parecer 

favorável ao Projeto de Pesquisa “O impacto da pandemia do COVID-19 no desenvolvimento das 

crianças durante os dois primeiros anos na escola”. Posto em votação, o parecer foi aprovado 

por unanimidade. O Prof. Thiago Ribas apresentou o seu parecer favorável ao Projeto de 

Pesquisa “O Corpo-em-Comum”. Posto em votação, o parecer foi aprovado com doze votos 

favoráveis (dos conselheiros Ana Maria Ferreira da Costa Monteiro, Antonio Jorge Gonçalves 

Soares, Daniela Patti do Amaral, Luciene Cerdas, Jacqueline Cavalcanti Chaves, Ana Teresa de 

Carvalho Corrêa de Oliveira, Luciano Prado da Silva, Roberto Marques, Bety Ribeiro Corrêa, Jorge 

Felipe Marçal Gomes, Luciano Barros Húngaro da Gama, Helena Cícero Xavier), nenhum 

contrário e uma abstenção (da Profª Anita Handfas). 15- Apreciação das Ações de Extensão 

(projetos, cursos, programas e eventos de extensão) da FE/UFRJ. A Prof.ª Alessandra Fontes 

comunicou que um link foi habilitado no SIGA, em 08 de junho de 2020, para o envio de relatórios 

de extensão. Disse que havia um tutorial na página da PR-5 para esclarecimentos sobre o 

preenchimento. Apresentou os seus pareceres favoráveis às seguintes ações de extensão: 

Projeto de Extensão “As Plantas e o Ensino de Ciências e Biologia: uma Experiência Sensível na 

Formação Docente”, coordenado pela Prof.ª Juliana Marsico Correa da Silva e vinculado ao 

Programa Articulado Complexo de Formação de Profissionais da Educação Básica; Projeto de 

Extensão “Universidade e Escola: Trocas de Saberes e Práticas”, coordenado pela Prof.ª Rita de 

Cassia de Oliveira e Silva e vinculado ao Programa Articulado Complexo de Formação de 

Profissionais da Educação Básica; Evento de Extensão “Pedagogia na Quarentena: Reinventando 

Espaços e Conexões”, coordenado pela Prof.ª Adriana Patrício Delgado e vinculado ao Programa 

Articulado Complexo de Formação de Profissionais da Educação Básica; Projeto de Extensão 

“Gestão em Foco: a Formação do Professor, coordenado pela Prof.ª Jussara Bueno de Queiroz 

Paschoalino e vinculado ao Programa Articulado Educação Pública, Formação Permanente e 

Educação Popular. Por fim, apresentou o parecer favorável da Prof.ª Jussara Bueno de Queiroz 

Paschoalino ao Projeto de Extensão “Extensão em Ação: Atividades Extensionistas da Faculdade 

de Educação”, coordenado pela Prof.ª Alessandra Fontes Carvalho da Rocha Kuklinski Pereira e 

com duração de cinco anos. Postos em votação, os pareceres foram aprovados por 

unanimidade. 16- Processos de AGF/AID das Coordenações de Licenciatura e Pedagogia. As 

coordenadoras dos cursos de Pedagogia e Licenciatura informaram que não havia processos de 

AGF/AID para apreciação. 17- GT - Debate e GT - Pandemia. A presidente disse que o Grupo de 

Trabalho Debates na Faculdade de Educação da UFRJ em Tempos de Distanciamento Social (GT 
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Debate) seria constituído pelos seguintes membros: professores, Adriana Mabel Fresquet, 

Alessandra Nicodemos Oliveira Silva, Aline Verissimo Monteiro, Angela Medeiros Santi, Jailson 

Alves dos Santos, Júlia Polessa Maçaira, Teresa Paula Nico Rego Gonçalves; o servidor técnico-

administrativo, Gabriel Cid de Garcia (SECULT); e os estudantes, Catarina de Cassia Moreira 

(PPGE), Janaína Meira Russeff (CESPEB), Paulo Edison Rodrigues de Melo (CESPEB), Gabriela 

Oliveira dos Santos (CAME) e Ilana Maria Bittencourt Martins (CAME). Postos em votação, os 

nomes foram aprovados por unanimidade. Informou que o Grupo de Trabalho Planejamento e 

Organização das Ações da Faculdade de Educação da UFRJ no Contexto COVID-19 (GT Pandemia) 

seria constituído pelos seguintes membros: professores, Adriana Patrício Delgado, Alessandra 

Fontes Carvalho da Rocha Kuklinski Pereira, Ana Lúcia Cunha Fernandes, Daniela de Oliveira 

Guimarães, Fábio Araújo de Souza, Giseli Pereli de Moura Xavier, Jacqueline Calvancanti Chaves, 

Júlia Polessa Maçaira, Ligia Karam Correa de Magalhães, Márcia Serra Ferreira, Maria Comes 

Muanis, Maria Fernanda Alvito Pereira de Souza Oliveira, Mônica de Souza Houri, Nubia de 

Oliveira Santos, Silvia Camara Soter da Silveira, Silvina Julia Fernández, Thiago Fortes Ribas, 

Thiago Ranniery Moreira de Oliveira; os servidores técnico-administrativos, Bety Ribeiro Corrêa, 

Daiana Fernandes de Faria, Jeane Alves da Silva; e os estudantes do Curso de Pedagogia, Luciano 

Barros Húngaro da Gama e Marcella Neves Castro da Paz. Postos em votação, os nomes foram 

aprovados por unanimidade. A presidente comunicou que faria uma sessão extraordinária para 

discutir sobre a proposta da Prof.ª Anita Handfas de elaborar uma nota ao CONSUNI, cobrando 

uma posição institucional da universidade. Todos os conselheiros anuíram à proposta. Nada mais 

havendo a tratar, a Prof.ª Maria Comes Muanis agradeceu a presença de todos e encerrou a 

sessão. Eu, Leonardo Vasconcellos Bragança e Oliveira, Secretário da Colenda Congregação, para 

constar, lavrei a presente ata que, aprovada na 6ª Sessão Ordinária da Congregação, em 14 de 

julho de 2020, segue assinada por mim, ________________________________, e pela Senhora 

Diretora, Prof.ª Maria Comes Muanis.  

  

______________________________ 


